
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Expediente: 

Interessado; 

Assunto: 

por 

TC-0017250/026/17. 

ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMP E EXP - EPP, 
seu proprietário Alberto Caio Tamborrino. 

Comunica possivel quebra de ordem cronológica 
pela Prefeitura Municipal de Valinhos, nos 
exercidos de 2016 e 2017. 

Encaminhe-se o presente protocolado à 

consideração do eminente Conselheiro DIMAS EDUARDO RAMALHO 

(TC-004418.989.16-61) e do Senhor Auditor ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS, Substituto do Conselheiro ROBSON MARINHO (TC-

006896.989.16-72) , para conhecimento e providências que Suas 

Excelências entenderem pertinentes. 

G.P., 10 de agosto de 2017. 
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SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
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Contas da Prefeitura de Valinhos, exercício de 2016. 
Contas da Prefeitura de Valinhos, exercido de 2017. 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906 
PABX 3292-3525 INTERNET: www.tce .sp.gov.br 
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